
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 826.428 - MG (2006/0038332-2)
  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : CIAP CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA 
ADVOGADO : HUGO DO CARMO RIBEIRO E OUTRO(S)
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORES : IARA ANTUNES VIANNA E OUTRO(S)
   CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 
RECORRIDO : OS MESMOS 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. 
SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. ISENÇÃO 
PREVISTA NO ARTIGO 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR 
70/91. REVOGAÇÃO PELO  ARTIGO 56, DA LEI 9.430/96. 
CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA REVOGADORA 
RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(RE 377.457/PR E RE 381.964/MG). REAFIRMAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO EXARADO NO ÂMBITO DA ADC 1/DF.
1. A isenção da COFINS, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 
70/91, restou validamente revogada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96 
(Precedentes do Supremo Tribunal Federal submetidos ao rito do artigo 
543-B, do CPC: RE 377.457 e RE 381.964, Rel. Ministro Gilmar 
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 17.09.2008, Repercussão Geral - 
Mérito, DJe-241 DIVULG 18.12.2008 PUBLIC 19.12.2008).
2. Isto porque:

"... especificamente sobre a COFINS e a sua disciplina 
pela Lei Complementar 70, de 1991, a decisão proferida na ADC 1 
(Rel. Moreira Alves, DJ 16.06.95), independentemente de qualquer 
possível controvérsia em torno da aplicação dos efeitos do § 2º, do art. 
102 à totalidade dos fundamentos determinantes ali proclamados ou 
exclusivamente à sua parte dispositiva (objeto específico da RCl 2.475, 
Rel. Min. Carlos Velloso, em curso no Pleno), foi inequívoca ao 
reconhecer:

a) de um lado, a prevalência na Corte das duas linhas 
jurisprudenciais anteriormente referidas (distinção constitucional 
material, e não hierárquica-formal, entre lei complementar e lei 
ordinária, e inexigibilidade de lei complementar para a disciplina dos 
elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde 
logo previstas no texto constitucional); e 

b) de outro lado, que, precisamente pelas razões 
anteriormente referidas, a Lei Complementar 70/91 é, materialmente, 
uma lei ordinária.

Ora, as razões anteriormente expostas são suficientes a 
indicar que, contrariamente ao defendido pela recorrente, o tema do 
conflito aparente entre o art. 56, da Lei 9.430/96, e o art. 6º, II, da LC 
70/91, não se resolve por critérios hierárquicos, mas, sim, por critérios 
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constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma destas 
espécies. Logo, equacionar aquele conflito é sim uma questão 
diretamente constitucional.

Assim, verifica-se que o art. 56, da Lei 9.430/96, é 
dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (art. 146, 
III, 'b', a contrario sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF), que importou 
na revogação de dispositivo anteriormente vigente (sobre isenção da 
contribuição social), inserto em norma materialmente ordinária (artigo 
6º, II, da LC 70/91).

Conseqüentemente, não existe, na hipótese, qualquer 
instituição, direta ou indireta, de nova contribuição social, a exigir a 
intervenção de legislação complementar, nos termos do art. 195, § 4º, 
da CF." (RE 377.457/PR).

3. Destarte, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incide sobre o faturamento das sociedades civis de prestação 
de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 
1º, do Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a validade da revogação da 
isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei 
materialmente ordinária), perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.
4. Outrossim, impende ressaltar que o Plenário da Excelsa Corte, tendo 
em vista o disposto no artigo 27, da Lei 9.868/99, rejeitou o pedido de 
modulação dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 
377.457/PR.
5. Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado 
proferido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal que proclamou a 
constitucionalidade da norma jurídica em tela (artigo 56, da Lei 9.430/94), 
como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do 
Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da 
Isonomia Fiscal no caso sub examine.
6. Recurso especial desprovido, mantendo-se a decisão recorrida, por 
fundamentos diversos. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do 
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir,  por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro 
Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Hamilton Carvalhido e Eliana Calmon votaram com o 
Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 09 de junho de 2010(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 826.428 - MG (2006/0038332-2)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto por CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA. - CIAP, com 

fulcro nas alíneas "a" e "c", do permissivo constitucional, no intuito de ver reformado acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cuja ementa restou assim vazada:

"TRIBUTÁRIO – COFINS – SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  – QUADRO SOCIETÁRIO INTEGRADO TAMBÉM POR 
EXERCENTE DE PROFISSÃO NÃO REGULAMENTADA OU DE 
PROFISSÃO REGULAMENTADA NÃO AFIM AO SEU OBJETO 
SOCIAL – ISENÇÃO PREVISTA NA LC N. 70/91: SÚMULA Nº 276/STJ.
1. A sociedade civil integrada por sócio que não seja profissional de 
profissão regulamentada em área afim ao seu objeto social, embora 
registrada em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não é 
destinatária da isenção do art. 6º, II, da LC nº 70/91 nem abrigada pela 
SÚMULA nº 276/ STJ (REsp nº 663.370/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA, T2, ac. un., DJ 03/11/2004, p. 198)
2. CIAP - Citologia e Anatomia Patológica Ltda., sociedade prestadora 
de serviços de exames laboratoriais na área de anatomia, patologia e 
citologia constituída por médica e, também, por comerciante (profissão 
não regulamentada). 
3. “(...) a disposição contida no artigo 56 da Lei n. 9.430, de 27.12.96, 
não detém a virtude de revogar a isenção da COFINS conferida pela Lei 
Complementar n. 70/91 às sociedades civis de profissão regulamentada, 
sob pena de se desconsiderar potencialidade hierarquicamente superior da 
lei complementar frente à lei ordinária” (STJ, AGREsp 575037/SP, T2, 
Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, ac. un., DJ 24/11/2003, PG:00298).
4. "As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas 
da COFINS, irrelevante o regime tributário adotado" (SÚMULA 276 do 
STJ).
5. Laboratório São Marcos Ltda., sociedade integrada apenas por 
profissionais (farmacêuticos bioquímicos) de profissões regulamentadas, 
registrada em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
6. Apelação de CIAP - Citologia e Anatomia Patológica Ltda. não 
provida. Apelação de Laboratório São Marcos Ltda. provida: segurança 
concedida.
7. Peças liberadas pelo Relator em 15/03/2005 para publicação do 
acórdão."

Noticiam os autos que CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA. - 

CIAP e LABORATÓRIO SÃO MARCOS LTDA., sociedades civis de prestação de serviços 

profissionais relativos ao exercício de profissões legalmente regulamentadas, impetraram 

mandado de segurança, em 25.07.2003, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 
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EM DIVINÓPOLIS - MG, objetivando a declaração de inexistência de relação 

jurídico-obrigacional com a União, relativamente à COFINS, incidente sobre o resultado das 

impetrantes, reconhecendo-se a inconstitucionalidade/ilegalidade da revogação da isenção 

(prevista na Lei Complementar 70/91) nos moldes em que fixada pela Lei 9.430/96. Em síntese, 

alegaram que a revogação da isenção por meio de lei ordinária fere o princípio da hierarquia das 

leis, já que a lei ordinária encontra-se subordinada à lei complementar, e que o STJ emitiu 

enunciado corroborando a tese apresentada (Súmula 276).

Sobreveio sentença que denegou a segurança, por considerar "firme a 

presunção de constitucionalidade que milita em favor da revogação da isenção prevista 

no art. 56, da Lei 9.430/96".

O Tribunal de origem deu provimento à apelação do Laboratório São Marcos 

Ltda. e negou provimento ao recurso da CIAP, nos termos da ementa inicialmente reproduzida. 

No voto-condutor do acórdão recorrido, restou assente que:

"A impetrante CIAP - Citologia e Anatomia Patológica LTDA., embora 
sociedade prestadora de serviços de exames laboratoriais na área de 
anatomia, patologia e citologia, registrada desde 30 MAR 1995 no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Divinópolis-MG, 
constituída por 1 (uma) sócia médica, é também integrada por pessoa 
física que não é profissional da área afim ao seu objeto social: ANDRÉA 
DÓRIA DA MATA é comerciante.

O art. 6º, II, da LC nº 70/91 prevê a isenção das sociedades civis de que 
trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 DEZ 1987, que 
textualiza:”...sociedades civis de prestação de serviços profissionais 

relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada, registradas 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas e constituídas exclusivamente por 

pessoas físicas domiciliadas no País.” (grifei)

A recente jurisprudência do STJ orienta no sentido da necessidade de 
observar-se se o sócio tem habilitação legal para exercer a atividade do 
objeto social da empresa, o que, evidentemente, não é o caso, porque a 
prestação dos serviços de profissão regulamentada é restrita ao 
profissional da área: (REsp nº 663.370/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, T2, ac. un., DJ 03/11/2004, p. 198).

Razão não assiste à impetrante CIAP - Citologia e Anatomia Patológica 
LTDA, portanto.

A impetrante Laboratório São Marcos Ltda. é sociedade civil constituída 
somente por farmacêuticos bioquímicos (profissão regulamentada) para 
prestação de serviços laboratoriais de análises clínicas, registrada em 
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Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (f. 23-v) [REsp nº 
663.370/CE, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2, ac. un., DJ 
03/11/2004, p. 198].

A SÚMULA nº 276 do STJ, publicada no DJ de 02 JUN 2003, p. 365, 
dispõe: 'As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são 
isentas da Cofins, irrelevante o regime tributário adotado'.

A SÚMULA 276/STJ foi aprovada já na vigência da Lei nº 9.430/96, v.g.:

'(...)COFINS - SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS - ISENÇÃO  RECONHECIDA  
PELA LEI COMPLEMENTAR N. 70/91 (ART. 6º, II) -  REVOGAÇÃO 
PELA LEI ORDINÁRIA N. 9.430/96 - INADMISSIBILIDADE -  
SÚMULA N. 276.

Permitir-se que uma fonte formal de menor bitola possa 
revogar a dispensa  do pagamento da COFINS, conferida por lei 
complementar, resulta em  desconsiderar a potencialidade 
hierarquicamente superior da lei  complementar frente à lei ordinária. 
Nessa linha de raciocínio, o Professor  Manoel Gonçalves Ferreira 
Filho, ancorado no magistério dos mestres Miguel  Reale e Pontes de 
Miranda, elucida que "é princípio geral de direito que,  
ordinariamente, um ato só possa ser desfeito por outro que tenha 
obedecido à  mesma forma"  (cf. "Curso de Direito Constitucional", 
18a ed., Ed. Saraiva, p.  184). "As sociedades civis de prestação de 

serviços profissionais são  isentas  da Cofins, irrelevante o regime 

tributário adotado" (Súmula n. 276/STJ).' (grifei) (STJ, EREsp 

354012/SC, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, S1, ac. un., DJ 
15/03/2004, p. 147)

'(...) COFINS - SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS – (...) - ISENÇÃO RECONHECIDA  
PELA  LEI COMPLEMENTAR N. 70/91 (ART. 6º, II) - REVOGAÇÃO 
PELA LEI  ORDINÁRIA N. 9.430/96 - INADMISSIBILIDADE - 
SÚMULA N. 276 -  (...). 

....................................................................................
....

(...) "As sociedades civis de prestação de serviços 
profissionais são  isentas  da Cofins, irrelevante o regime tributário 
adotado" (Súmula n. 276/STJ).

Na assentada de 09 de outubro de 2003, a egrégia 
Primeira Seção, ao julgar  o Recurso Especial 382.736/SC, relator para 
acórdão o eminente Ministro  Francisco Peçanha Martins, manteve o 
entendimento ora esposado ao decidir  pela manutenção da referida 
Súmula.

....................................................................................
....' (STJ, REsp 495564/PE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, T2, ac. 
un., DJ 05/05/2004, p. 168).

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação de CIAP - Citologia e 
Anatomia Patológica LTDA. DOU PROVIMENTO à apelação de 
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Laboratório São Marcos Ltda.para, reformando a sentença, CONCEDER a 
segurança.

Custas proporcionais pela impetrante CIAP - Citologia e Anatomia 
Patológica LTDA. e custas em ressarcimento em relação às pagas pelo 
Laboratório São Marcos Ltda. Honorários incabíveis (Súmulas n. 512/STF 
e n. 105/STJ)."

Opostos embargos de declaração por ambas as partes: (i) CIAP alegando a 

existência de contradição no julgado, "porque o acórdão teria 'criado' nova condição para 

gozo da isenção, não prevista na legislação de regência"; e (ii) a Fazenda Nacional 

pugnando pela existência de omissão, uma vez que o acórdão regional não teria se manifestado 

sobre diversos preceitos constitucionais. Aduz ainda que a isenção restou validamente revogada 

pela Lei 9.430/96.

O Juízo a quo rejeitou ambos os embargos de declaração, pelos seguintes 

fundamentos:

"I – Embargos de declaração do particular:

Só a sociedade integrada por profissionais de profissão regulamentada e 
afim com o seu objeto social está albergada pela SÚMULA nº 276 do STJ. 
Prestação de serviços de análise clínica (no caso) é atividade de todo 
estranha a (no caso) sócio “comerciante” (profissão, aliás, não 
regulamentada).

II – Embargos de declaração da FN:

A parte não pode invocar o que quiser e como quiser, dando-lhe o nome 
que lhe aprouver: suposta “violação” ou “infringência” a preceito legal 
ou constitucional não é omissão nem contradição, não ensejando embargos 
de declaração. “Infringência” ou “erro de julgamento” não se resolvem 
nesta sede, mas em recurso próprio. 

Violação não é sinônimo de omissão e não enseja embargos de declaração.

No mais – observação que vale para ambas as embargantes -, como o 
julgado tomou como fundamento jurisprudência produzida pelo STJ acerca 
da matéria, as eventuais críticas a ela devem ser dirigidas àquela Corte, 
que a produziu."

Nas razões do especial, sustenta a recorrente que o acórdão hostilizado incorreu 

em negativa de vigência do artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91, segundo o qual são isentas 

da COFINS as sociedades civis de que trata o artigo 1º, do Decreto-Lei 2.397/87 ("sociedades 

civis de prestação de serviços profissionais relativos aos exercícios de profissão 
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legalmente regulamentada, registrados no Registro Civil de Pessoas Jurídicas e 

constituídas exclusivamente por pessoas físicas domiciliadas no País"). De acordo com a 

recorrente, "ao decidir o Eg. Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, além dos 

requisitos acima descritos" (sociedade constituída exclusivamente por pessoas físicas 

domiciliadas no Brasil, que tenha por objetivo a prestação de serviços profissionais relativos ao 

exercício de profissão legalmente regulamentada, e registrada no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas), "necessários à concessão do benefício da isenção, seria necessário que o 

quadro societário da empresa fosse composto somente por profissionais legalmente 

habilitados ao exercício do seu objeto social, temos que esse decisum viola o próprio art. 

6º, da LC 70/91, bem como o art. 1º, do Decreto-Lei 2.397/87". Acrescenta que, "em 

relação à possibilidade ou não da Lei 9.430/96 ser apta a revogar a isenção conferida 

pela Lei Complementar 70/91, temos que não cabem maiores comentários a respeito, tendo 

em vista a Súmula 276/STJ". Ao final, traz aresto do STJ para confronto, no sentido de que:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 
COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS. LC Nº 70/91. LEI Nº 9.430/96. DL Nº 2.397/87. 
PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 276/STJ. ANÁLISE DE 
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEIS 
NºS 8.383/1991, 9.430/1996 E LEI Nº 10.637/2002. DECRETO Nº 
2.138/1997. ART. 21 DA IN/SRF Nº 210/2002. POSSIBILIDADE. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE MELHOR 
REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. JUROS DE MORA. 
ART. 161, § 1º, DO CTN. TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A 
QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS 
DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.
1. A Lei Complementar nº 70/91, de 30/12/1991, em seu art. 6º, II, isentou, 
expressamente, da contribuição da COFINS, as sociedades civis de que 
trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 22/12/1987, sem exigir qualquer 
outra condição senão as decorrentes da natureza jurídica das mencionadas 
entidades. Em conseqüência da mensagem concessiva de isenção contida 
no art. 6º, II, da LC nº 70/91, fixa-se o entendimento de que a 
interpretação do referido comando posto em Lei Complementar, 
conseqüentemente, com potencialidade hierárquica em patamar superior à 
legislação ordinária, revela que serão abrangidas pela isenção da COFINS 
as sociedades civis que, cumulativamente, apresentem os seguintes 
requisitos: - sejam sociedades constituídas exclusivamente por pessoas 
físicas domiciliadas no Brasil; - tenham por objetivo a prestação de 
serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 
regulamentada; e - estejam registradas no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas.
2. Outra condição não foi considerada pela Lei Complementar, no seu art. 
6º, II, para o gozo da isenção, especialmente, o tipo de regime tributário 
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adotado para fins de incidência ou não de Imposto de Renda. Posto tal 
panorama, não há suporte jurídico para se acolher a tese da Fazenda 
Nacional de que há, também, ao lado dos requisitos acima elencados, um 
último, o do tipo de regime tributário adotado pela sociedade. A Lei 
Complementar não faz tal exigência, pelo que não cabe ao intérprete 
criá-la.
3. É irrelevante o fato de a recorrente ter optado pela tributação dos seus 
resultados com base no lucro presumido, conforme lhe permite o art. 71 da 
Lei nº 8.383/91 e os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.541/92. Essa opção terá 
reflexos para fins de pagamento do IR. Não afeta, porém, a isenção 
concedida pelo art. 6º, II, da LC nº 70/91, visto que esta não colocou como 
pressuposto para o gozo da isenção o tipo de regime tributário seguido pela 
sociedade civil.
4. A revogação da isenção pela Lei nº 9.430/96 fere, frontalmente, o 
princípio da hierarquia das leis, visto que tal revogação só poderia ter sido 
veiculada por outra lei complementar.
5. Aplicação da Súmula nº 276/STJ, a qual dispõe “As sociedades civis de 
prestação de serviços profissionais são isentas de Cofins, irrelevante o 
regime tributário adotado”.
6. No curso de recurso especial não há lugar para se discutir, com carga 
decisória, preceitos constitucionais. Ao STJ compete, unicamente, unificar 
o direito ordinário federal, em face de imposição da Carta Magna. Na via 
extraordinária é que se desenvolvem a interpretação e a aplicação de 
princípios constantes no nosso Diploma Maior. A relevância de tais 
questões ficou reservada, apenas, para o colendo STF. Não pratica, pois, 
omissão o acórdão que silencia sobre alegações da parte no tocante à 
ofensa ou não de regra posta na Lei Maior.
7. Na espécie, o pedido de compensação foi formulado após a vigência das 
Leis nºs 9.430/1996 e 10.637/2002, que autorizaram a compensação com 
quaisquer tributos e contribuições como pretende a parte autora. É 
possível, pois, ser realizada a compensação com tributos de espécies 
diferentes.
8. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma 
penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor real da moeda, corroído 
pela inflação, independe de culpa das partes. Pacífico neste Tribunal que é 
devida a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos 
econômicos (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como fatores de 
atualização monetária de débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de 
aplicar, em qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade 
inflacionária do período, independente das determinações oficiais. 
Assegura-se, contudo, seguir o percentual apurado por entidade de 
absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia credenciamento do Poder 
Público, como é o caso da Fundação IBGE. Para tal propósito, aplica-se 
o IPC, por melhor refletir a inflação à sua época.
9. Aplicação dos índices de correção monetária da seguinte forma: a) pelo 
IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989 e março/1990 a 
fevereiro/1991; b) a partir da promulgação da Lei nº 8.177/91, o INPC 
(até dezembro/1991); e c) só a partir de janeiro/1992, a UFIR, nos moldes 
da Lei nº 8.383/91. A correção monetária dos períodos que não estejam 
incluídos nos explicitados deverá ser procedida conforme o Manual de 
Cálculos da Justiça Federal.
10. Adota-se, a partir de 1o/01/1996, na compensação tributária, o art. 39, 
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§ 4º, da Lei nº 9.250/1995, pelo que os juros devem ser calculados, após 
tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a 
correção monetária do período em que ela foi apurada. A aplicação dos 
juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 
monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização de moeda já 
se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base 
legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos 
juros quando o contribuinte requerer administrativamente a compensação. 
Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
11 A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de 
correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros de mora aplicados no 
percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do 
trânsito em julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da 
instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. Entretanto, frise-se que 
não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção 
monetária.
12. Precedentes desta Corte Superior.
13. Agravo regimental da Fazenda Nacional não provido e da empresa 
provido." (AgRg no REsp 717785/PR, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2005, DJ 30/05/2005 p. 256)

A Fazenda Nacional interpôs recurso extraordinário em face do acórdão regional 

(o qual restou admitido na origem), pugnando, entre outros, pela "possibilidade da Lei 9.430/96 

revogar a isenção estabelecida no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar 70/91, ante o 

suposto princípio da hierarquia das leis".

Apresentadas contra-razões ao apelo extremo, que recebeu crivo positivo na 

instância ordinária.

Em 18.02.2010, o presente recurso especial foi submetido ao regime do recurso 

representativo de controvérsia (artigo 543-C, do CPC), tendo sido afetado à Primeira Seção 

desta Sodalício (artigo 2º, § 1º, da Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ).

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso ou por seu 

desprovimento, nos termos da seguinte ementa:

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADE CIVIL 
PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXAMES LABORATORIAIS. SÓCIO 
QUE EXERCE PROFISSÃO NÃO REGULAMENTADA OU ALHEIA AO 
OBJETO SOCIAL (COMERCIANTE). NÃO OCORRÊNCIA DOS 
MOTIVOS ENSEJADORES À ISENÇÃO DO TRIBUTO. SÚMULA 
126/STJ. PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO OU 
PELO SEU DESPROVIMENTO."
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É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 826.428 - MG (2006/0038332-2)
  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, 
DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. 
SOCIEDADES CIVIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. ISENÇÃO 
PREVISTA NO ARTIGO 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR 
70/91. REVOGAÇÃO PELO  ARTIGO 56, DA LEI 9.430/96. 
CONSTITUCIONALIDADE DA NORMA REVOGADORA 
RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(RE 377.457/PR E RE 381.964/MG). REAFIRMAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO EXARADO NO ÂMBITO DA ADC 1/DF.
1. A isenção da COFINS, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 
70/91, restou validamente revogada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96 
(Precedentes do Supremo Tribunal Federal submetidos ao rito do artigo 
543-B, do CPC: RE 377.457 e RE 381.964, Rel. Ministro Gilmar 
Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 17.09.2008, Repercussão Geral - 
Mérito, DJe-241 DIVULG 18.12.2008 PUBLIC 19.12.2008).
2. Isto porque:

"... especificamente sobre a COFINS e a sua disciplina 
pela Lei Complementar 70, de 1991, a decisão proferida na ADC 1 
(Rel. Moreira Alves, DJ 16.06.95), independentemente de qualquer 
possível controvérsia em torno da aplicação dos efeitos do § 2º, do art. 
102 à totalidade dos fundamentos determinantes ali proclamados ou 
exclusivamente à sua parte dispositiva (objeto específico da RCl 2.475, 
Rel. Min. Carlos Velloso, em curso no Pleno), foi inequívoca ao 
reconhecer:

a) de um lado, a prevalência na Corte das duas linhas 
jurisprudenciais anteriormente referidas (distinção constitucional 
material, e não hierárquica-formal, entre lei complementar e lei 
ordinária, e inexigibilidade de lei complementar para a disciplina dos 
elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde 
logo previstas no texto constitucional); e 

b) de outro lado, que, precisamente pelas razões 
anteriormente referidas, a Lei Complementar 70/91 é, materialmente, 
uma lei ordinária.

Ora, as razões anteriormente expostas são suficientes a 
indicar que, contrariamente ao defendido pela recorrente, o tema do 
conflito aparente entre o art. 56, da Lei 9.430/96, e o art. 6º, II, da LC 
70/91, não se resolve por critérios hierárquicos, mas, sim, por critérios 
constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma destas 
espécies. Logo, equacionar aquele conflito é sim uma questão 
diretamente constitucional.

Assim, verifica-se que o art. 56, da Lei 9.430/96, é 
dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (art. 146, 
III, 'b', a contrario sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF), que importou 
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na revogação de dispositivo anteriormente vigente (sobre isenção da 
contribuição social), inserto em norma materialmente ordinária (artigo 
6º, II, da LC 70/91).

Conseqüentemente, não existe, na hipótese, qualquer 
instituição, direta ou indireta, de nova contribuição social, a exigir a 
intervenção de legislação complementar, nos termos do art. 195, § 4º, 
da CF." (RE 377.457/PR).

3. Destarte, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS incide sobre o faturamento das sociedades civis de prestação 
de serviços de profissão legalmente regulamentada, de que trata o artigo 
1º, do Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a validade da revogação da 
isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei 
materialmente ordinária), perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.
4. Outrossim, impende ressaltar que o Plenário da Excelsa Corte, tendo 
em vista o disposto no artigo 27, da Lei 9.868/99, rejeitou o pedido de 
modulação dos efeitos da decisão proferida no Recurso Extraordinário 
377.457/PR.
5. Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado 
proferido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal que proclamou a 
constitucionalidade da norma jurídica em tela (artigo 56, da Lei 9.430/96), 
como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do 
Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da 
Isonomia Fiscal no caso sub examine.
6. Recurso especial desprovido, mantendo-se a decisão recorrida, por 
fundamentos diversos. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do 
CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Preliminarmente, revela-se 

cognoscível a insurgência especial, uma vez prequestionada a matéria federal ventilada.

Cinge-se a controvérsia a subsistência da isenção da COFINS incidente sobre o 

faturamento/receita das sociedades civis prestadoras de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91, tendo em vista a revogação 

perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no âmbito de recurso 

extraordinário submetido ao regime da repercussão geral, consolidou a tese de que a isenção da 

COFINS, prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91, restou validamente revogada pelo 

artigo 56, da Lei 9.430/96:

"Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. 
Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96 da isenção concedida às 
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sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei 
Complementar 70/91. Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica 
entre lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente 
constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. 
Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas formalmente complementar, mas 
materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à 
contribuição social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 
156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido mas negado provimento." 
(RE 377.457, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 
17.09.2008, Repercussão Geral - Mérito DJe-241 DIVULG 18.12.2008 
PUBLIC 19.12.2008) 

No voto-condutor exarado pelo e. Ministro Gilmar Mendes, restou assente que:

"... especificamente sobre a COFINS e a sua disciplina pela Lei 
Complementar 70, de 1991, a decisão proferida na ADC 1 (Rel. Moreira 
Alves, DJ 16.06.95), independentemente de qualquer possível controvérsia 
em torno da aplicação dos efeitos do § 2º, do art. 102 à totalidade dos 
fundamentos determinantes ali proclamados ou exclusivamente à sua parte 
dispositiva (objeto específico da RCl 2.475, Rel. Min. Carlos Velloso, em 
curso no Pleno), foi inequívoca ao reconhecer:

a) de um lado, a prevalência na Corte das duas linhas jurisprudenciais 
anteriormente referidas (distinção constitucional material, e não 
hierárquica-formal, entre lei complementar e lei ordinária, e 
inexigibilidade de lei complementar para a disciplina dos elementos 
próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no 
texto constitucional); e 
b) de outro lado, que, precisamente pelas razões anteriormente referidas, a 
Lei Complementar 70/91 é, materialmente, uma lei ordinária.

Ora, as razões anteriormente expostas são suficientes a indicar que, 
contrariamente ao defendido pela recorrente, o tema do conflito aparente 
entre o art. 56, da Lei 9.430/96, e o art. 6º, II, da LC 70/91, não se resolve 
por critérios hierárquicos, mas, sim, por critérios constitucionais quanto à 
materialidade própria a cada uma destas espécies. Logo, equacionar 
aquele conflito é sim uma questão diretamente constitucional.

Assim, verifica-se que o art. 56, da Lei 9.430/96, é dispositivo 
legitimamente veiculado por legislação ordinária (art. 146, III, 'b', a 
contrario sensu, e art. 150, § 6º, ambos da CF), que importou na 
revogação de dispositivo anteriormente vigente (sobre isenção da 
contribuição social), inserto em norma materialmente ordinária (artigo 6º, 
II, da LC 70/91).

Conseqüentemente, não existe, na hipótese, qualquer instituição, direta ou 
indireta, de nova contribuição social, a exigir a intervenção de legislação 
complementar, nos termos do art. 195, § 4º, da CF." (RE 377.457/PR).

Destarte, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
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incide sobre o faturamento das sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, de que trata o artigo 1º, do Decreto-Lei 2.397/87, tendo em vista a validade da 

revogação da isenção prevista no artigo 6º, II, da Lei Complementar 70/91 (lei materialmente 

ordinária), perpetrada pelo artigo 56, da Lei 9.430/96.

Outrossim, impende ressaltar que o Plenário da Excelsa Corte, tendo em vista o 

disposto no artigo 27, da Lei 9.868/99, rejeitou o pedido de modulação dos efeitos da decisão 

proferida no Recurso Extraordinário 377.457/PR.

Consectariamente, impõe-se a submissão desta Corte ao julgado proferido pelo 

plenário do Supremo Tribunal Federal que proclamou a constitucionalidade da norma jurídica em 

tela (artigo 56, da Lei 9.430/96), como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento 

oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal 

no caso sub examine.

Com essas consideração, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, 

mantendo a decisão recorrida, por fundamentos diversos.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao 

procedimento do artigo 543-C, do CPC, determino, após a publicação do acórdão, a comunicação 

à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção e aos Presidentes dos 

Tribunais Regionais Federais, com fins de cumprimento do disposto no § 7º, do artigo 543-C, do 

CPC (artigos 5º, II, e 6º, da Resolução STJ 08/2008).
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